
Prefeitura Municipal de Água Preta

“Juventude à serviço do progresso”

LEI N& 1*490/96
EMENTA: Reajusta vencimentos dos 

funcionários Ativos»Ina
tivos e Pensões» determl 
nando providencias pert:L 
nentes.

0 PREFEITO DO MUHICÍPIO DA ÁGUA '
PRETA, ESTADO DE PERNAMBUCO,

FAÇO SABER que a Camara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ia - Fica o Chefe do Poder 1 
Executivo Municipal autorizado reajustar em 13(trez@ por cefnto), 
os vencimentos do pessoal permanente» Comissionados e Contratado* 
desta Prefeitura, bem assim os proventos dos Inativos e Pensio-' 
nista retroativo a 1* de maio do corrente,

Art, 2“ - Os recursos necessários1 
para atender as despesas de que trata o artigo anterior, corre-1 
rão por conta das dotações específicas do orçamento aprovado pa
ra o exercício de 1996,

Art. 3* - Esta Lei entrará em vi-'
gor na data de sua publicação»

em contrario.
Art, 4® - Revogam-se as disposições

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DA ÁGUA PRETA, EM 27 DE MAIO DE 1996.
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